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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.950/2018
de 14 de Novembro de 2018.

“Dispõe sobre substituição de 
representantes na comissão para 
monitoramento e avaliação do Plano 
Municipal de Educação”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados como representantes do 
Conselho Municipal de Educação na comissão para 
adequação e reformulação do Plano Municipal de 
Educação de Capela do Alto, os senhores: Felipe Benedetti 
Abbud Abdalla, RG nº 23.840.019-0, como representante 
de Escola Técnica, em substituição a Cibele Ramos 
Rocha, nomeada no Inciso XII do Decreto nº 2.798, de 
17.04.2017 e Juliana Rosiane Machado Confortini, RG nº 
45.796.106-5, como representante do Ensino Superior, 
em substituição a Luiz Antonio de Almeida Quevedo 
Junior, nomeado no Inciso XX do Decreto nº 2.798, de 
17.04.2017.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de 
Outubro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 14 de 
Novembro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação 
nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 095/2018

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 048/2018
OBJETO: Eventual e futura Contratação de clinicas de 

atendimentos Psicológicos e Psiquiátricos com o objetivo 
da Prestação de Serviços de Tratamento e Internação 
para “Dependentes Químicos (Álcool e drogas)” conforme 
“determinação Judicial” e também prestação de Serviços 
de tratamento e internação de “Portadores de Problemas 
e Transtornos mentais” com previsão de internação de 
90 (noventa) a 180 (cento e oitenta) dias, anteriormente 
designado para o dia 21/11/2018 restou suspenso para 
serem promovidas adequações ao objeto do certame. 
Uma vez concluídas as alterações os prazos serão 
reabertos com disponibilização do edital retificado aos 
interessados.

Capela do Alto, 14 de Novembro de 2018.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal
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